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S E C R E TARIAS REGIONAIS DA EDUCAÇÃO E CULT U R A E
DO PLANO E FINANÇAS

Despacho conjunto

Considerando que o Decreto-Lei n.º 74/99, de 16 de Março,
aprovou o Estatuto do Mecenato, diploma onde se define o
regime dos incentivos fiscais no âmbito do mecenato social,
ambiental, cultural, científico ou tecnológico e desportivo;

Considerando que o Estatuto do Mecenato tem sido
sucessivamente alterado pela Lei n.º 160/99, de 14 de Setembro,
Lei n.º 3-B/2000, de 4 de Abril, Lei n.º 30-C/2000, de 29 de
Dezembro, Lei n.º 107-B/2003, de 31 de Dezembro, e Lei n.º
26/2004, de 8 de Julho.

Considerando que para efeitos de IRC e nos termos do n.º 1
do artigo 3.º do Estatuto do Mecenato, com as limitações
previstas no n.º 3 do mesmo preceito, são considerados custos ou
perdas do exercício, até ao limite legalmente fixado do volume
de vendas ou dos serviços prestados, os donativos atribuídos às
entidades mencionadas no mesmo preceito;

Considerando que para efeitos de IRS e nos termos previstos
no artigo 5.º do mesmo Estatuto, os donativos atribuídos pelas
pessoas singulares residentes em território nacional, nos termos
e condições previstos no artigo 3.º, são dedutíveis à colecta do
ano, com as especificidades legalmente referidas;

Considerando que os benefícios fiscais acima mencionados
dependem de reconhecimento, a efectuar por despacho conjunto
do Secretário Regional do Plano e Finanças e da tutela (artigo 1.º
do Decreto-Lei n.º 74/99, de 16 de Março, em conjugação com
o artigo 40.º da Lei 13/98, de 24 de Fevereiro);

Considerando que a entidade denominada de “Clube
Desportivo Nacional”, possui a natureza de pessoa colectiva
dotada do estatuto de utilidade pública, tendo por objecto o
fomento e a prática desportivas.

Nestes termos: 

1 - Ao abrigo do n.º 1 do artigo 40.º da Lei n.º 13/98, de 24
de Fevereiro, e para efeitos da alínea f) do n.º 1 do artigo 3.º e do
artigo 5.º do Estatuto do Mecenato, aprovado pelo Decreto-Lei
n.º 74/99, de 16 de Março, são reconhecidas de interesse
desportivo as actividades do “Clube Desportivo Nacional“,
NIPC 511 0 0 0 2 2 7 ;

2 - Pelo que, os donativos concedidos ou a conceder à
referida associação, para a realização de actividades no âmbito
desportivo, com excepção das secções participantes em
competições desportivas de natureza profissional, podem
usufruir dos benefícios fiscais previstos nos artigos supra
mencionados, desde que os respectivos mecenas não tenham, no
final do ano ou do período de tributação em que o donativo é
atribuído, qualquer dívida de imposto sobre o rendimento, a
despesa ou o património e de contribuições relativas à segurança
social, ou tendo-a, sendo exigível, a mesma tenha sido objecto de
reclamação, impugnação ou oposição e prestada garantia idónea,
quando devida, e sem prejuízo do disposto no artigo 86.º do
Código de IRC, se ao caso aplicável.   

3 - Os efeitos do presente despacho retroagem a 1 de Janeiro
de 2006 e cessam a 31 de Dezembro do mesmo ano.

Funchal, 29 de Outubro de 2007.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D O D O PL A N O E FI N A N Ç A S, J o s é
Manuel Ventura Garcês

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D A ED U C A Ç Ã O E CU LT U R A,
Francisco José Vieira Fernandes

P R E S I D Ê N C I A DO GOVERNO REGIONAL

S E C R E TA R I A - G E R A LD AP R E S I D Ê N C I A

Av i s o

Faz-se público que por Despacho n.º 26/2007 de 16 de
Novembro, de Sua Excelência o Presidente do Governo
Regional, foi nomeada em comissão de serviço extraordinária a
funcionária Cristina Isabel Pimenta Pinto Nóbrega, do quadro de
pessoal da Secretaria-Geral da Presidência, na carreira e
categoria de Assistente Administrativo, pelo período de seis
meses, no âmbito  do processo de reconversão profissional.

(Não está sujeito a fiscalização prévia da Secção Regional do
Tribunal de Contas).

Secretaria-Geral da Presidência, 23 de Novembro de 2007.

O CH E F E D E GA B I N E T E, Luís Maurílio da Silva Dantas

V I C E - P R E S I D Ê N C I A DO GOVERNO REGIONAL

Av i s o

Por Despacho de Sua Excelência o Vice-Presidente do
Governo Regional, datado de 22 de Novembro de 2007, foi
renovada a comissão de serviço em que se encontra nomeado o
D r. Marcos João Pisco Pola Teixeira de Jesus, relativa ao carg o
de director do Gabinete de Inovação Tecnológica na
Administração Pública, da Direcção Regional da A d m i n i s t r a ç ã o
Pública e Local, com efeitos a partir de 25 de Março de 2008,
i n c l u s i v e .

(Não carece de fiscalização prévia da Secção Regional da
Madeira do Tribunal de Contas).

Vice-Presidência do Governo Regional, aos 23 de Novembro
de 2007.

ACH E F E D E GA B I N E T E,, Andreia Jardim

S E C R E TA R I AR E G I O N A L DO TURISMO E T R A N S P O RT E S

Despacho n.º 17/2007

Considerando que a última actualização das outras taxas de
natureza comercial, previstas no artigo 34.º e seguintes do
Decreto Legislativo Regional n.º 7/2000/M de 1 de Março,
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 3/2003/M, de 12
de Março, relativa às infra-estruturas aeroportuárias regionais,
foi efectuada em 11 de Junho de 2005.

Considerando que importa proceder à respectiva actualização
de acordo com a taxa acumulada de inflação verificada nos
últimos dois anos.

Nestes termos e ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 21.º
do Decreto Legislativo Regional n.º 7/2000/M de 1 de Março,
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 3/2003/M, de 12
de Março, determino autorizar a ANAM - Aeroportos e
Navegação Aérea da Madeira, S.A., a actualizar o quantitativo
das outras taxas de natureza comercial, previstas no artigo 34.º e
seguintes do referido diploma, aplicáveis aos Aeroportos da
Região Autónoma da Madeira, conforme os valores constantes
do quadro anexo ao presente despacho, com efeitos a partir de 1
de Dezembro de 2007.

Secretaria Regional do Turismo e Transportes, 23 de
Novembro de 2007.

A SE C R E T Á R I A RE G I O N A L D O TU R I S M O E TR A N S P O RT E S,
Conceição Almeida Estudante



27 de  Novembro de 2007 3II
Número 220

OUTRAS TAXAS DE NATUREZA COMERCIAL
AEROPORTOS ANAM

ANEXO
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S E C R E TA R I AR E G I O N A L DOS A S S U N TOS SOCIAIS

Despacho n.º 24/2007

O Despacho n.º 14 319/2005 (2.ª série), de 2 de Junho, do
Secretário de Estado da Saúde, publicado no Diário da
República, II Série, de 29 de Junho, estabelece a apresentação
dos produtos dietéticos sob a forma de substância activa. O
referido Despacho prevê a comparticipação a 100% de produtos
dietéticos para fins especiais, desde que estes sejam prescritos
sob controlo e vigilância médica e nutricional dos centros de
tratamento designados pelo Instituto de Genética Médica,
Doutor Jacinto Magalhães, ou nas unidades hospitalares de
doenças metabólicas protocoladas com o referido Instituto.

Na sequência do Despacho supra mencionado, foi publicado
no Diário da República, II Série, de 15 de Dezembro, o
Despacho n.º 25 822/2005 (2.ª série), de 23 de Novembro, do
Secretário de Estado da Saúde, que refere como local de
prescrição aceite para a dispensa destes produtos com a
comparticipação de 100%, o centro de tratamento do Hospital
Central do Funchal.

Considerando que a lista que contém os produtos dietéticos
comparticipados (cuja listagem se encontra no site da Direcção-
Geral de Saúde, actualizada anualmente) não consubstancia
todos os produtos com as características constantes do Despacho
n.º 14 319/2005 (2.ª série), de 2 de Junho;

Considerando que, por outro lado, não se encontra
consolidado normativamente o procedimento referente à
comparticipação de produtos dietéticos para fins especiais na
Região Autónoma da Madeira.

Nestes termos, ao abrigo do disposto na alínea i) do artigo 3.º
do Decreto Regulamentar Regional n.º 29/2005/M, de 10 de
Agosto, determino o seguinte:

1 - Os produtos dietéticos destinados aos doentes afectados
de erros congénitos do metabolismo, nos termos do Despacho n.º
14 319/2005 (2.ª série), de 2 de Junho, do Secretário de Estado
da Saúde, publicado no Diário da República, II Série, de 29 de
Junho, constantes da lista disponível no site da Direcção-Geral
de Saúde são dispensados com a comparticipação de 100%, na
Região Autónoma da Madeira.

2 - Os produtos dietéticos não tipificados na lista mencionada
no número anterior poderão ser dispensados com a
comparticipação de 100%, desde que contenham as
características constantes do Despacho n.º 14 319/2005 (2.ª
série), de 2 de Junho.

2.1 - A comparticipação prevista no número 2 está sujeita a
despacho favorável do Secretário Regional dos Assuntos Sociais,
após parecer fundamentado do Director do Serviço de Pediatria
do Hospital Central do Funchal, que confirme a existência das
características citadas no Despacho n.º 14 319/2005 (2.ª série),
de 2 de Junho e a consequente similaridade com os produtos
constantes da lista de comparticipação da Direcção-Geral de
S a ú d e .

3 - Os produtos mencionados nos números 1 e 2 apenas serão
objecto de comparticipação quando devidamente prescritos pelo
Serviço de Pediatria do Hospital Central do Funchal.

4 - O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da
sua publicação.

Secretaria Regional dos Assuntos Sociais, aos 29 dias do mês
de Outubro de 2007.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D O S AS S U N TO S SO C I A I S, Francisco
Jardim Ramos

Aos valores indicados acresce o IVA à Taxa Legal

 (a) Redução de 50% na Avença para os Funcionários da ANAM,S.A., NAV, EPE e 
Concessionários, com excepção dos relacionados com a actividade de Rent-a-Car

 (*) Custo acrescido à instalação do 
Operador
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direcção

Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido.

Divisão do Jornal Oficial

Divisão do Jornal Oficial

Número 181952/02

Preço deste número: 1,81 (IVA incluído)


